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GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

EXERCÍCIO DE 2003

PERÍODOl 2005 A  2006

PRESIDENTE:
iV.LÃROOk S:âLLES COELHO

1° SECRETARIO:- ALESALÍERE BASTOS

.VICE-PRESIDENTE:.

2° SECRETÁRIO:

ROBERTO BASTOS
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ASSUNTO:

VETO A PROJETO DE LEI 12; 133/2005

INICIATIVA:

PODER ESEGUTIVO

HISTÓRICO:

VETO A MHÍDA ADITIVA .AO ART. 12

DA LEI IT2 133/2005, DO PODER EKEOU-
TIVOo

uo

SLl' U' ducAo ,

PARECER DA COMISSÃO DE:

□ Constituição, Justiça e Redação
□ Finanças e Orçamento
□ Fiscalização e Controle Orçamentário
□ Obras e Serviços Púbiicos
□ Saúde, Saneamento e Meio Ambiente
□ Direitos Humanos e Assist. Social
□ Educação, Ciência e Tecnologia, de

LEiTURA:

V DISCUSSÃO:.

2® DISCUSSÃO:. ./_ ./_
APROVADO POR:

X  I I I UNANIMIDADE O ABSTENÇÃO
PRESIDENTE: .

REJEITADCi POR:

X  I r~| UNANIMIDADE O ABSTENÇÃO
PRESIDENTE: .

PEDIDO DE VISTA:

L  /_ Ver.:.

Ver.:

.Ver.:.

PRESIDENTE:.

PEDIDO DE URGÊNCIA: ./_ ./_

APROVADO POR:

X  I I I UNANIMIDADE Q ABSTENÇÃO

PRESIDENTE: .

REJEITADO POR:

X  I I [ unanimidade I I ABSTENÇÃO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

Cachoeiro de Itapemirim, 07 de julho de 2005
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Exm°. Sr.
MARCOS SALLES COELHO
Presidente da Câmara Municipal
Nesta

Senhor Presidente,

Enviamos, em anexo, Veto Parcial ao Projeto de Lei n° 133/2005 solicitando sua
apreciação, bem como a devolução da correspondência de 01/07/2005, sobre o mesmo
tema.

Atenciosamente,

r
VÁLAlDAO ALMOKDICE

Prefeito MunicIpBl

RUA AGILDO ROMERO, S/N° - BAIRRO SÃO GERALDO - CADCA POSTAL 37
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ES - CEP.: 29.314-670

TEL.: (0xx28) 3155-5338 - FONE/FAX: (0xx28) 3155-5314
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

site: www.cachoelro.es.gov.br / e-mail: gabineteapolo@cachoeiro.es.gov.br / gabinete@cachoeiro.es.gov.br
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Cachoeira de Itapemlrim, 01 de julho de 2005

VETO AO PROJETO DE LEI N° 133/2005

Exm°. Sr.

MARCOS SALLES COELHO
Presidente da Câmara Municipal
Nesta

Senhor Presidente,

Cumpre-me comunicar a essa Douta Câmara Municipal que VETEI a Emenda
Aditiva ao Art. 1° do Projeto de Lei n° 133/2005, alterando o original Projeto de
Lei n° 059/2005, de autoria deste Poder Executivo, com base no parecer da
Procuradoria Geral do Município, em anexo.

Reiterando os protestos de estima e consideração, subscrevo-me.

Atenciosamente,

BÂO ALMOKDICE)ÈÈRTÜ VA
Prefeito Munlciòa

RUA AGILDO ROMERO, S/N° - BAIRRO SÃO GERALDO - CAIXA POSTAL 37
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ES - CEP.: 29.314-670
TEL.: (0xx28) 3155-5338 - FONE/FAX: (0xx28) 3155-5314

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

site: www.cachoelro.es.gov.br / e-mall: gablneteapoio@cachoelro.es.gov.br / gabinete@cachoeiro.es.gov.br
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